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CAMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO N° , DE 2025
(Da Sra. ROGERIA SANTOS)

Requer revisdo de despacho de
distribuicdo do Projeto de Lei n°1.598, de
2020, de autoria do Senado Federal, para
substituir a Comissado de Saude (CSAUDE)
pela Comissdo de Previdéncia, Assisténcia
Social, Infancia, Adolescéncia e Familia
(CPASF) na analise do mérito.

Senhor Presidente:

Requeiro com fundamento do art. 139, Il, “@”, combinado com o
art. 32, do Regimento Interno da Camara dos Deputados, a revisao do
despacho de distribuicdo aposto ao Projeto de Lei n®1.598/2020, de autoria do
Senador Antonio Anastasia, para que a Comissao de Previdéncia, Assisténcia
Social, Infancia, Adolescéncia e Familia (CPASF) analise o mérito da matéria,

em substituicdo a Comissédo de Saude (CSAUDE).

JUSTIFICAGAO

O PL1.598/2020 altera o Estatuto da Crianca e do Adolescente
para permitir que contribuintes efetuem doacgdes dedutiveis do imposto sobre a
renda diretamente aos Fundos dos Direitos da Crianga e do Adolescente ou a
projetos de organizagbes da sociedade civil aprovados pelos respectivos
Conselhos. A matéria trata de incentivos fiscais destinados a protecédo de
criangas e adolescentes, inserindo-se claramente no campo de atuacéo da
CPASF, responsavel por previdéncia, assisténcia social e politicas voltadas a

infancia, adolescéncia e familia.
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Em 2023, a Resolugéo n°®1/2023 da Camara dos Deputados
extinguiu a antiga Comissao de Seguridade Social e Familia (CSSF) e criou as
Comissodes de Saude (CSAUDE) e de Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia,
Adolescéncia e Familia (CPASF). No processo de redistribuigdo das
proposi¢cdes, a Mesa revisou despachos para adequa-los a nova estrutura,
encaminhando as matérias relativas a infancia e assisténcia social a CPASF.
No entanto, o PL1.598/2020 foi distribuido a CSAUDE, possivelmente por

equivoco decorrente da transi¢gao regimental.

Considerando que o projeto ndo versa sobre saude publica ou
vigilancia sanitaria, temas préprios da CSAUDE,, mas sim sobre a captagao de
recursos para programas de prote¢ao a crianga e ao adolescente, a analise de

mérito deve ser feita pela CPASF.

Diante do exposto, solicito a Vossa Exceléncia que seja revisto
o despacho inicial, excluindo-se a Comissdao de Saude (CSAUDE) e
designando-se a Comissao de Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia,
Adolescéncia e Familia (CPASF) como comissdo de mérito competente,
permanecendo as demais comissdes (Finangas e Tributagcdo, Constituicdo e

Justica e de Cidadania) indicadas na tramitagao.

Sala da Comissao, em de de 2025.

Deputada ROGERIA SANTOS

2025-20296

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250016783900

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogéria Santos

Apresentacdo: 12/11/2025 18:07:29.690 - Mesa

REQ n.4891/2025

*CD250016783900 %



